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TABELA I - Cargos, Carga Horária, Vencimentos e Vagas  
 

Padrão  Cargo  Requisitos Específicos 
Mínimos  

Carga 
Horária  

Vencimento  Vagas 

P-26 A Agente de Apoio a Educação 
Infantil 

Ensino Médio Completo 40h semanais R$ 1.978,88 CR 

      

TABELA II – ATRIBUIÇÃO SINTÉTICA DO CARGO 

AGENTE DE APOIO A EDUCAÇÃO INFANTIL  
Atuar em atividades de educação Infantil atendendo, no que lhe compete, a criança que, no início do 
ano letivo, possua idade variável entre 0 (zero) e 3 (três) anos e 11 (onze) meses; Executar atividades 
baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança de até 3 (três) 
anos e 11 (onze) meses, consignadas na proposta político-pedagógica; Assegurar que a criança 
matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso 
atendidas de forma adequada; Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; 
Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar 
o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; Executar suas atividades pautando-se no 
respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança até 3 (três) anos e 11 (onze) meses, 
em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação; 
Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; Colaborar no envolvimento dos pais 
ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; Interagir com demais profissionais 
da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto político-pedagógico; 
Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Secretaria Municipal de Educação; 
Desincumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas; Desenvolver atividades que 
promovam vivências Infantis ricas do ponto de vista sensorial, motor, cognitivo, afetivo e social; Ser 
modelo de bons hábitos, comportamentos e atitudes para a promoção dos mesmos, por parte das 
crianças; Reforçar a criança nas suas aprendizagens, oferecendo- lhe segurança, apoio e estímulo 
para que desenvolva todas as suas capacidades da melhor forma possível; Pesquisar os materiais e 
recursos tecnológicos úteis ao desenvolvimento de atividades adequadas às crianças; Promover sob 
a supervisão da equipe pedagógica jogos, brincadeiras e atividades plásticas, literárias e musicais de 
interesse para as crianças; Participar ativamente nas atividades escolares desenvolvidas pela equipe 
pedagógica e docente, em contexto escolar e tempos livres; Participar proativamente nas instituições, 
como elemento da equipe educativa, assegurando a melhor atenção à criança e família; Apoiar os 
elementos da equipe educativa, nas suas tarefas, e dar resposta às necessidades das crianças e 
famílias, na ausência de cada elemento. 

 

 


